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LEI MUNICIPAL Nº. 1.978, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

"Autoriza o Município de Colinas do Tocantins a 

celebrar convênio com SINDICATO RURAL DE 

COLINAS E REGIÃO para realização da 25ª 

(vigésima quinta) Exposição Agropecuária de 

Colinas do Tocantins. " 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO 

TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica autorizado ao Município de Colinas do Tocantins a celebrar 

convênio com o SINDICATO RURAL DE COLINAS E REGIÃO, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.875.424/0001-98, com sede na Rua Joel Camilo da Silva, s/n, 

Setor Doirado, Colinas do Tocantins - TO, CEP. 77.760-000, para custear despesas com 

a realização da 25ª (vigésima quinta) EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE COLINAS DO 

TOCANTINS, em até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a critério do convenente.  

Art. 2º O representante legal do Sindicato Rural de Colinas e Região, deverá 

prestar contas dos recursos recebidos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento junto 

a Prefeitura Municipal, devendo a referida prestação de contas conter, além do exigido 

pela Instrução Normativa TCE/TO nº 04/2004, a seguinte documentação: 

I - original do extrato bancário de conta específica mantida pela entidade 

beneficiada, no qual estejam evidenciados o ingresso e a saída dos recursos recebidos; 

II - cópia do comprovante de despesa (nota fiscal), acompanhado da declaração 

firmada por dirigente da entidade beneficiada certificando que o material foi recebido 

ou o serviço foi prestado; 

III - demonstrativo financeiro de aplicação de recursos; 

IV - relatório firmado por dirigente da entidade beneficiária quanto ao 
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cumprimento dos objetivos previstos quando da aplicação dos recursos repassados. 

Art. 3º As despesas decorrentes do auxílio financeiro de que trata o artigo 1º, 

correrão a conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 28 de maio de 2024.  

 

 

 

Josemar Carlos Casarin 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.979, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

"Altera a Lei Municipal nº 924/2005, acerca da 

taxa administrativa do IPASMU-CO, de acordo 

com a Portaria MTP nº 1.467/2022 e da outras 

providências. " 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO 

TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam alterados o caput e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 133 da Lei Municipal 

nº 924, de 28 de dezembro de 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 133. Nenhuma despesa administrativa do IPASMU-CO será realizada sem a 

necessária autorização orçamentária e não poderá ultrapassar o limite 

estabelecido no § 1° deste artigo. 

§ 1° A taxa de administração será de 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), 

sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas, referente ao exercício financeiro anterior, observando que: 

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 

necessárias à organização e ao funcionamento da Unidade Gestora do RPPS; 

II - na verificação do limite definido no caput deste parágrafo não serão 

computadas as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos 

financeiros; 

III - o IPASMU-CO poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas 

do exercício, cujos valores serão utilizados para fins a que se destina a taxa de 

administração. 

§ 2º Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser 
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utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e 

abertos por decretos do Executivo. 

§ 3º Aplica-se ao IPASMU-CO as demais regras relacionadas à taxa de 

administração previstas na Portaria MTP nº 1.467/2022 ou outro regulamento 

que vier alterá-la ou substituí-la. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 28 de maio de 2024.  

 

 

 

Josemar Carlos Casarin 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.980, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre alteração do plano de 

amortização do déficit atuarial do RPPS do 

Município de Colinas do Tocantins/TO e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO 

TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º A contribuição previdenciária do Município de Colinas do Tocantins, de 

que trata o artigo 80 da Lei Municipal nº 924, de 28 de dezembro 2005, permanecerá 

em 19,75% (dezenove vírgula setenta e cinco por cento), calculada sobre a 

remuneração de contribuição dos segurados efetivos ativos, já incluída a taxa de 

administração necessária à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS. 

Art. 2º Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do 

déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 

segurados efetivos ativos, conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas 

pelo Ente, iniciando com 11,36% (onze vírgula trinta e seis por cento) e escalonadas 

conforme tabela abaixo. 

Ano Custo Suplementar 

2024 11,36% 

2025 12,00% 

2026 16,00% 

2027 22,54% 

2028 22,84% 

2029 23,16% 

2030 23,47% 

2031 23,79% 

2032 24,11% 

2033 24,44% 

2034 24,78% 

2035 25,11% 

2036 25,46% 

2037 25,80% 

2038 26,15% 
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2039 26,51% 

2040 26,87% 

2041 27,24% 

2042 27,61% 

2043 27,99% 

2044 28,37% 

2045 28,75% 

2046 29,14% 

2047 29,54% 

2048 29,94% 

2049 30,35% 

2050 30,77% 

2051 31,18% 

2052 31,61% 

2053 32,04% 

2054 32,48% 

2055 32,92% 

 

Art. 3º A cobrança das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 1º e 

2º somente poderá ser exigida a partir do primeiro dia do mês subsequente depois de 

decorridos 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei, conforme preceitua o §6º 

do artigo 195 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação para fins de 

homologação do resultado da avaliação atuarial 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

  Colinas do Tocantins - TO, aos 28 de maio de 2024. 

 

 

 

Josemar Carlos Casarin 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.981, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

“Altera a Lei Municipal nº 1.946 de 20 de 

dezembro de 2023 (Calendário Fiscal de 2024) e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO 

TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.946 de 

20 de dezembro de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

I – Em cota única antecipada, com desconto de 40% (quarenta por cento) se 

realizada a retirada do boleto no Departamento de Arrecadação Municipal, para 

pagamento até 28 de Junho de 2024;  

II – Parcelado, em até 03 (três) vezes, sem acréscimos com vencimento da 

primeira parcela em 10 de julho de 2024 e as demais no 10º dia dos meses 

subsequentes.  

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Colinas do Tocantins - TO, aos 28 de maio de 2024. 

 

 

 

Josemar Carlos Casarin 

Prefeito Municipal 
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